PARECER REGIMENTAL COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS

MATÉRIA: Parecer – Apresentação Projeto de Resolução 

“APROVA PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS QUE APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019”.

AUTORES: 
-Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas. CFFOTC 

Relatório: 
Reunida Comissão Permanente desta Casa Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas. CFFOTC com o objetivo de avaliar o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, referente Prestação de Contas do Executivo Municipal do Exercício Financeiro de 2019, e apresentação de parecer acerca de Projeto de Resolução.
Parecer nos seguintes termos: 
 
Processo: 1092140 
PRETAÇÃO DE CONTAS: EXECUTIVO MUNICIPAL 
EXERCÍCIO:  2019
Responsáveis: 
LEONE MACIEL FONSECA:   01/01/2019 a 31/05/2019
DUILIO DE CASTRO FARIA: 01/06/2019 a 31/12/2019
 Segunda Câmara – 04 de março de 2021
Relator: Conselheiro Sebastião Helvécio 


Ementa: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. PREFEITO. EXERCÍCIO 2019. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL OPERACIONAL E PATRINOMINAL. CONTROLE INTERNO. PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. IEGM. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO.  
 
O Procedimento Administrativo foi distribuído à Comissão para receber parecer quanto aos aspectos de sua adequação orçamentária e financeira nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.
Presentes os membros das Comissões:
- Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e Tomada de Contas – CFFOTC: 
Vereador Rodrigo Braga (presidente) Vereador Gilson Liboreiro da Silva (relator) Vereador Júnior Sousa (vogal).  

Fundamentação:
Trata-se de questão alusiva à aprovação de Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais referente Prestação de Contas do exercício financeiro de 2019 do Poder Executivo Municipal. 
Dentre as atribuições da Câmara Municipais, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município, art. 45, VII, está o julgamento das “...contas do Município, envolvendo as do Executivo e as da Câmara, após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas.
A matéria se coaduna com o Regimento Interno desta Casa, tratando-se de questão político-administrativa da Câmara Municipal, tramitando de forma correta, sob a forma de projeto de resolução.
Da exegese do citado parecer prévio do TCE-MG, não se denota nenhuma irregularidade grave nas contas do Exercício de 2019, com emissão de Parecer Prévio pela “APROVAÇÃO, apenas as seguintes recomendações aos gestores, a saber: 
- observar os termos da Consulta nº 932477/14 do TCE-MG, referente abertura de créditos adicionais;
- que as despesas MDE e ASPS, sejam empenhadas e pagas utilizando-se somente as fontes de receitas 101/201 e 102/202, e que a movimentação dos recursos correspondentes seja feita em contra corrente bancária específica; 
- que o controle interno aborde no relatório todas as disposições estabelecidas no item 1 do Anexo I da IN 04/2017;
- necessidade de cumprimento das metas 1 e 18 do PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO referentes à universalização do acesso a educação infantil na pré-escola para crianças de 4 e 5 anos de idade, à ampliação da oferta em creches para crianças até 3 anos e a implementação de planos de carreira para os profissionais da educação, em consonância com o piso salarial nacional, como também da necessidade de compatibilização das peças orçamentárias com as metas daquele plano, conforme previsto no art. 10 da Lei Federal 13.005/2014.  

Conclusão: 
Desta forma, em face do exposto, este relator conclui pela aprovação do Parecer Prévio do TCE-MG, referente a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL EXERCÍCIO DE 2019, não vislumbrando qualquer ilegalidade que possa impossibilitar a normal tramitação nesta Casa de Projeto de Resolução aprovando as contas do Exercício Financeiro de 2019 do Poder Executivo Municipal.
A Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas emitiu parecer favorável à aprovação das Contas de 2019. Com a consequente apresentação de Projeto de Resolução n.º ____/2021(anexo).

Sala das Reuniões, 30 de junho de 2021.
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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br
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